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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA-PB 

QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 01.078/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: CONOBRE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.934.819/0001-87. 

OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Terceira, prorrogando sua vigência por igual período correspondente a 

12 (doze) meses iniciando-se em 01 de janeiro de 2026, e encerrando-se 

01 de janeiro de 2027, com fulcro no artigo 57 II e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 e bem como na previsão constante da própria Cláusula terceira 

do contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 II, e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 atualizada, com previsão na clausula terceira do contrato. 

DATA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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